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LEIS
LEI Nº 4.917, DE 06 DE

ABRIL DE 2016

�Autoriza o Município a doar à
Associação dos Sem Terra de Itatiba,
imóveis de sua propriedade,
destinados à construção de
unidades habitacionais, na forma
que especifica�.

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 144º
Sessão Ordinária, realizada no dia
23 de março de 2016, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a doar à
Associação dos Sem Terra de Itatiba,
para a construção de 50 (cinquenta)
unidades habitacionais, destinadas
às famílias com renda familiar de até
R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais),
os seguintes imóveis:

I � UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 01-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,45m de frente para a
referida rua; 24,40m do lado direito,
confrontando com o lote 01 da
quadra B do loteamento Santa
Filomena II; 24,28m do lado esquerdo
confrontando com o lote 02-A; e,
6,24m nos fundos, confrontando com
parte do lote 15 da Quadra I, do
Núcleo Residencial Prefeito Erasmo
Chrispim, encerrando uma área de
154,58m², objeto da Matrícula nº
057977;

II - UM TERRENO na Rua José Zu-
pardo, designado LOTE 02-A, de um
desmembramento feito no Lote A,
situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP, me-
dindo 6,37m de frente para a referida
rua; 24,28m do lado direito, confron-
tando com o lote 01-A; 24,16m do
lado esquerdo confrontando com o
lote 03-A; e 6,37m nos fundos, con-
frontando com parte do lote 16 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim, encerrando
uma área de 154,32m², objeto da

Matrícula nº 057978;

III � UM TERRENO na Rua José Zu-
pardo, designado LOTE 03-A, de um
desmembramento feito no Lote A,
situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP, me-
dindo 6,37m de frente para a referida
rua; 24,16m do lado direito, confron-
tando com o lote 02-A; 24,04m do
lado esquerdo confrontando com o
lote 04-A; e 6,37m nos fundos,
confrontando com parte dos lotes 16
e 17 da Quadra I, do Núcleo Resi-
dencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 153,55m²,
objeto da Matrícula nº 057979;

IV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 04-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 24,04m do lado direito,
confrontando com o lote 03-A;
23,92m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 05-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 17 e 18 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 152,78m²,
objeto da Matrícula nº 057980;

(Lei nº 4.917/16)
fls. 02

V - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 05-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,92m do lado direito,
confrontando com o lote 04-A;
23,80m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 06-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 18 e 19 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 152,02m²,
objeto da Matrícula nº 057981;

VI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 06-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,80m do lado direito,
confrontando com o lote 05-A;
23,68m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 07-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 19 e 20 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 151,25m²,

objeto da Matrícula nº 057982;

VII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 07-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,68m do lado direito,
confrontando com o lote 06-A;
23,56m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 08-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 20 e 21 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 150,49m²,
objeto da Matrícula nº 057983;

VIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 08-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,56m do lado direito,
confrontando com o lote 07-A;
23,44m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 09-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 21 e 22 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 149,72m²,
objeto da Matrícula nº 057984;

IX - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 09-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,44m do lado direito,
confrontando com o lote 08-A;
23,32m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 10-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 22 e 23 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 148,96m²,
objeto da Matrícula nº 057985;

X - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 10-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,32m do lado direito,
confrontando com o lote 09-A;
23,20m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 11-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte do
lote 23 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 148,19m²,
objeto da Matrícula nº 057986;

XI - UM TERRENO na Rua José

Zupardo, designado LOTE 11-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,20m do lado direito,
confrontando com o lote 10-A;
23,08m do lado esquerdo
confrontando com o lote 12-A; e
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 23 e 24 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 147,42m²,
objeto da Matrícula nº 057987;

(Lei nº 4.917/16)
fls. 03

XII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 12-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,08m do lado direito,
confrontando com o lote11-A;
22,96m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 13-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 24 e 25 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 146,67m²,
objeto da Matrícula nº 057988;

XIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 13-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,96m do lado direito,
confrontando com o lote 12-A;
22,84m do lado esquerdo
confrontando com o lote 14-A; e
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 25 e 26 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 145,90m²,
objeto da Matrícula nº 057989;

XIV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 14-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,84m do lado direito,
confrontando com o lote 13-A;
22,72m do lado esquerdo
confrontando com o lote 15-A; e
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 26 e 27 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 145,13m²,

objeto da Matrícula nº 057990;

XV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 15-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,72m do lado direito,
confrontando com o lote 14-A;
22,60m do lado esquerdo
confrontando com o lote 16-A; e
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 27 e 28 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 144,36m²,
objeto da Matrícula nº 057991;

XVI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 16-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,60m do lado direito,
confrontando com o lote 15-A;
22,48m do lado esquerdo
confrontando com o lote 17-A; e
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 28 e 29 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 143,60m²,
objeto da Matrícula nº 057992;

XVII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 17-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,48m do lado direito,
confrontando com o lote 16-A;
22,36m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 18-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 29 e 30 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 142,84m²,
objeto da Matrícula nº 057993;

XVIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 18-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,36m do lado direito,
confrontando com o lote 17-A;
22,24m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 19-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte dos
lotes 30 e 31 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 142,07m²,
objeto da Matrícula nº 057994;
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XIX - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 19-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,24m do lado direito,
confrontando com o lote 18-A;
22,12m do lado esquerdo
confrontando com o lote 20-A; e
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 31 e 32 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 141,30m²,
objeto da Matrícula nº 057995;

XX - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 20-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,12m do lado direito,
confrontando com o lote 19-A;
22,00m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 21-A; e 6,37m nos
fundos, confrontando com parte do
lote 32 da Quadra I, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 140,54m²,
objeto da Matrícula nº 057996;

XXI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 21-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,00m do lado direito,
confrontando com o lote 20-A;
21,88m do lado esquerdo
confrontando com o lote 22-A; e,
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 32 e 33 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 139,77m²,
objeto da Matrícula nº 057997;

XXII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 22-A, de
um desmembramento feito no Lote

A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 21,88m do lado direito,
confrontando com o lote 21-A;
21,76m do lado esquerdo
confrontando com o lote 23-A; e,
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 33 e 34 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 139,00m²,
objeto da Matrícula nº 057998;

XXIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 23-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 21,76m do lado direito,
confrontando com o lote 22-A;
21,64m do lado esquerdo
confrontando com o lote 24-A; e,
6,37m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 34 e 35 da
Quadra I, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 138,24m²,
objeto da Matrícula nº 057999;

XXIV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 24-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 21,64m do lado direito,
confrontando com o lote 23-A;
21,52m do lado esquerdo
confrontando com o lote 25-A; e,
6,37m nos fundos, confrontando
com parte do lote 35 da Quadra I e
01 da Quadra H, do Núcleo
Residencial Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 137,49m²,
objeto da Matrícula nº 058000;

XXV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 25-A, de
um desmembramento feito no Lote
A, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,81m de frente para a
referida rua; 21,52m do lado direito,
confrontando com o lote 24-A;

21,37m do lado esquerdo
confrontando com a Praça 6 do
Núcleo Residencial Afonso Zupardo;
e, 7,25m nos fundos, confrontando
com parte dos lotes 01 e 02 da
Quadra H, do Núcleo Residencial
Prefeito Erasmo Chrispim,
encerrando uma área de 151,02m²,
objeto da Matrícula nº 058001;

(Lei nº 4.917/16)
fls. 05

XXVI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 01-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,24m de frente para a
referida rua; 18,67m do lado direito,
confrontando com o lote 02-B;
18,16m do lado esquerdo
confrontando com o lote 01 da
Quadra C do loteamento Santa
Filomena II; e, 6,83m nos fundos,
confrontando com área
remanescente da Prefeitura do
Município de Itatiba, encerrando
uma área de 120,41m², objeto da
Matrícula nº 058002;

XXVII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 02-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 9,15m do lado direito,
confrontando com o lote 03-B;
18,67m do lado esquerdo
confrontando com o lote 01-B; e
6,39m nos fundos, confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 120,46m²,
objeto da Matrícula nº 058003;

XXVIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 03-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 19,63m do lado direito,
confrontando com o lote 04-B;
19,15m do lado esquerdo
confrontando com o lote 02-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 123,53m²,
objeto da Matrícula nº 058004;

XXIX - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 04-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 20,11m do lado direito,
confrontando com o lote 05-B;
19,63m do lado esquerdo
confrontando com o lote 03-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 126,60m²,
objeto da Matrícula nº 058005;

XXX - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 05-B, de

um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 20,60m do lado direito,
confrontando com o lote 06-B;
20,11m do lado esquerdo
confrontando com o lote 04-B; e
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 129,66m²,
objeto da Matrícula nº 058006;

XXXI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 06-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 21,08m do lado direito,
confrontando com o lote 07-B;
20,60m do lado esquerdo
confrontando com o lote 05-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 132,73m²,
objeto da Matrícula nº 058007;

XXXII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 07-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 21,56m do lado direito,
confrontando com o lote 08-B;
21,08m do lado esquerdo
confrontando com o lote 06-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 135,79m²,
objeto da Matrícula nº 058008;

XXXIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 08-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,04m do lado direito,
confrontando com o lote 09-B;
21,56m do lado esquerdo
confrontando com o lote 07-B; e

(Lei nº 4.917/16)
fls. 06

6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 138,86m²,
objeto da Matrícula nº 058009;

XXXIV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 09-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,52m do lado direito,
confrontando com o lote 10-B;
22,04m do lado esquerdo
confrontando com o lote 08-B; e
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 141,93m²,
objeto da Matrícula nº 058010;

XXXV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 10-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 16,88m do lado direito,
confrontando com o lote 11-B;
22,52m do lado esquerdo
confrontando com o lote 09-B; e
12,40m nos fundos, em três
seguimento de 3,52m, 6,11m e
2,77m, confrontando com área
remanescente da Prefeitura do
Município de Itatiba, encerrando
uma área de 127,79m², objeto da
Matrícula nº 058011;

XXXVI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 11-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 17,36m do lado direito,
confrontando com o lote 12-B;
16,88 m do lado esquerdo
confrontando com o lote 10-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 109,07m²,
objeto da Matrícula nº 058012;

XXXVII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 12-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 17,84m do lado direito,
confrontando com o lote 13-B;
17,36 m do lado esquerdo
confrontando com o lote 11-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 112,10m²,
objeto da Matrícula nº 058013;

XXXVIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 13-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 18,31m do lado direito,
confrontando com o lote 14-B;
17,84m do lado esquerdo
confrontando com o lote 12-B; e
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 115,13m²,
objeto da Matrícula nº 058014;

XXXIX - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 14-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; confrontando com
área remanescente da Prefeitura do
Município de Itatiba, 18,79m do lado
direito, confrontando com o lote
15-B; 18,31 m do lado esquerdo
confrontando com o lote 13-B; e,
6,39m nos fundos encerrando uma
área de 118,16m², objeto da
Matrícula nº 058015;
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XL - UM TERRENO na Rua José

Zupardo, designado LOTE 15-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 19,26m do lado direito,
confrontando com o lote 16-B;
18,79m do lado esquerdo confron-
tando com o lote 14-B; e 6,39m nos
fundos confrontando com área
remanescente da Prefeitura do
Município de Itatiba, encerrando
uma área de 121,19m², objeto da
Matrícula nº 058016;

(Lei nº 4.917/16)
fls. 07

XLI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 16-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 19,74m do lado direito,
confrontando com o lote 17-B;
19,26m do lado esquerdo
confrontando com o lote 15-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 124,22m²,
objeto da Matrícula nº 058017;

XLII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 17-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 20,21m do lado direito,
confrontando com o lote 18-B;
19,74m do lado esquerdo
confrontando com o lote 16-B; e
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 127,25m²,
objeto da Matrícula nº 058018;

XLIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 18-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 20,69m do lado direito,
confrontando com o lote 19-B;
20,21m do lado esquerdo
confrontando com o lote 17-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 130,28m²,
objeto da Matrícula nº 058019;

XLIV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 19-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 21,17m do lado direito,
confrontandocom o lote 20-B; 20,69m
do lado esquerdo confrontando com
o lote 18-B; e, 6,39m nos fundos con-
frontando com área remanescente
da Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 133,31m²,
objeto da Matrícula nº 058020;

XLV - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 20-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 21,64m do lado direito,
confrontando com o lote 21-B;
21,17m do lado esquerdo
confrontando com o lote 19-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 136,34m²,
objeto da Matrícula nº 058021;

XLVI - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 21-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP, me-
dindo 6,37m de frente para a referida
rua; 22,12m do lado direito, confron-
tando com o lote 22-B; 21,64m do
lado esquerdo confrontando com o
lote 20-B e, 6,39m nos fundos con-
frontando com área remanescente
da Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 139,38m²,
objeto da Matrícula nº 058022;

XLVII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 22-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 22,59m do lado direito,
confrontando com o lote 23-B;
22,12m do lado esquerdo
confrontando com o lote 21-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 142,41m²,
objeto da Matrícula nº 058023;

XLVIII - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 23-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,07m do lado direito,
confrontando com o lote 24-B; 22,59
m do lado esquerdo confrontando
com o lote 22-B; e, 6,39m nos fundos
confrontando com área
remanescente da Prefeitura do
Município de Itatiba, encerrando
uma área de 145,44m², objeto da
Matrícula nº 058024;

(Lei nº 4.917/16)
fls. 08

XLIX - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 24-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,37m de frente para a
referida rua; 23,55m do lado direito,
confrontando com o lote 25-B;
23,07m do lado esquerdo
confrontando com o lote 23-B; e,
6,39m nos fundos confrontando
com área remanescente da
Prefeitura do Município de Itatiba,
encerrando uma área de 148,46m²,
objeto da Matrícula nº 058025;

L - UM TERRENO na Rua José
Zupardo, designado LOTE 25-B, de
um desmembramento feito no Lote
B, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Itatiba-SP,
medindo 6,83m de frente para a rua
José Zupardo; 24,00mdo lado direito,
confrontando com a rua Paulo
Berto; 23,55 m do lado esquerdo
confrontando com o lote 24B; e
5,76m nos fundos confrontando com
área remanescente da Prefeitura do
Município de Itatiba, encerrando
uma área de 149,97m², objeto da
Matrícula nº 058026.

Art. 2º. A doação de que trata o
artigo anterior é feita a fim de que o
donatário se utilize do imóvel doado
para a finalidade prevista.

Art. 3º. As despesas decorrentes
da lavratura das competentes
escrituras públicas e seus registros
serão suportadas pelo donatário das
áreas objeto da presente lei.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 06 de abril de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4.918, DE 06 DE
ABRIL DE 2016

�Institui o CENTRO DE CAPACITAÇÃO
SOLIDÁRIA e cria o PROJETO PERU-
QUERIA, na forma que especifica".

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 143º
Sessão Ordinária, realizada no dia
16 de março de 2016, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Centro de
Capacitação Solidária no Município,
com sede no prédio do Paço Municipal
�Prefeito Roberto Arantes Lanhoso�,
situado na Praça José Bonifácio.

Parágrafo Único. O Centro de
Capacitação Solidária, através do
Fundo Social de Solidariedade,
oferece cursos gratuitos em diversas
áreas, realiza trabalhos voluntários,
projetos educacionais, atividades e
eventos direcionados ao Grupo da
Terceira Idade, campanhas sociais,
entre outros.

Art. 2º. Fica criado o Projeto
Peruqueria, com o objetivo de
confeccionar perucas para
pacientes em tratamento contra o
câncer, com o apoio dos salões de
beleza do Município e de voluntários.

Art. 3º. As despesas decorrentes
da execução da presente lei
correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 06 de abril de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 4.919, DE 06 DE
ABRIL DE 2016

�Dispõe sobre a denominação
da Fonte Luminosa do Largo do
Rosário.�

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 145º
Sessão Ordinária, realizada no dia
30 de março de 2016, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Fonte Luminosa que está
sendo construída no Largo do Rosário
receberá o nome de �ARCEBISPO
DOM BRUNO GAMBERINI�.

Art. 2º. As despesas decorrentes
com a execução da presente lei
correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 06 de abril de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 390/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 24/2016
PREGÃO Nº 11-20/2016

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
ENFERMAGEM.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

MEDIMPORT COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES

Item 27 - 150000 PT, COMPRESSA
DE GAZE ESTERIL Compressa de gaze
estéril 7,5CM X 7,5CM, com 13 fios,
confeccionada em tecido macio,
neutro, altamente absorvente,
dobrada para pronto uso,
esterilizada a gás oxido de etileno,
atóxicas e apirogenicas, com 05
(cinco) dobras e 08 camadas, sem
fio radiopaco, embaladas em blister
composto de filme plástico termo-
formavel e papel grau
cirúrgico.Medida da compressa
aberta 15CMX30cm. Embalada em
pacote com 10 unidades, Marca -
AMERICA, valor unitário de R$ 0,47
(quarenta e sete centavos) e valor
total de R$ 70.500,00 (setenta mil
quinhentos reais).

Item 33 - 200 UN, SONDA DE
FOLEY 2 VIAS Nº 20 - SILICONE100%
silicone, com ponta atraumática,
balão resistente e de fácil insuflação,
fácil iserção no canal uretral,
proporcionado maior conforto ao
paciente, orifício distal e diâmetro
interno liso, propiciando drenagem
rápida e eficiente, válvula de
insuflação eficaz que assegura o
enchimento e esvaziamento do
balão, embalagem atóxica,
esterilizada por Raio Gama, Marca -
WILTEX, valor unitário de R$ 23,20
(vinte e três reais e vinte centavos) e
valor total de R$ 4.640,00 (quatro mil
seiscentos e quarenta reais).

NEWCARE COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS

LICITAÇÕES

Extrato do Termo de Contrato n.º
053/2016. Processo Administrativo
n.º2016000000662. Modalidade:
Pregão (Presencial) n.º021/2016.
Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: Natalie
Mirabelli 36370801844. Objeto:
Constitui o objeto do presente a
contratação de monitor para
ministrar aulas de Ballet Clássico.
Valor: R$ 20.520,00 (vinte mil e
quinhentos e vinte reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
13.392.0011.2.049. Prazo: 31/12/
2016. Assinatura: 06/04/2016.

EXTRATO
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Item 19 - 150 UN, SONDA DE

FOLEY 2 VIAS Nº 14 Fabricada em
látex 100% natural, siliconizada,
atóxica, ponta arredondada e
atraumatica, esterilizada a óxido de
etileno, embalada individualmente,
Marca - WELL LEAD, valor unitário de
R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos)
e valor total de R$ 420,00
(quatrocentos e vinte reais).

Item 28 - 5000 RL, FITA CIRÚRGICA
MICROPOROSA, hipoalergênica,
com adesivo Acril ico-rayon de
viscose - não tecido.Rolo com
50mm x 10m, Marca - MISSNER, valor
unitário de R$ 3,84 (três reais e oitenta
e quatro centavos) e valor total de
R$ 19.200,00 (dezenove mil duzentos
reais).

Item 31 - 150 UN, SONDA DE FOLEY
2 VIAS Nº 16 - SILICONE100% silicone,
com ponta atraumática, balão
resistente e de fácil insuflação, fácil
iserção no canal uretral, propor-
cionado maior conforto ao paciente,
orifício distal e diâmetro interno liso,
propiciando drenagem rápida e
eficiente, válvula de insuflação eficaz
que assegura o enchimento e
esvaziamento do balão, embalagem
atóxica, esterilizada por Raio Gama,
Marca - GABISA, valor unitário de R$
27,87 (vinte e sete reais e oitenta e
sete centavos) e valor total de R$
4.180,50 (quatro mil cento e oitenta
reais e cinquenta centavos).

ROSICLER CIRURGICA LTDA - EPP
Item 6 - 150 CX, TUBOS DE COLETA

DE SANGUE À VÁCUO TAMPA ROXA,
com anticoagulante, em PLÁSTICO,
transparente, incolor, siliconizado,
estéril, - tubo com volume aproxi-
mado de 5 ml ( tampa roxa) - caixa
com 100 unidades - tampa de rosca.
OBS: DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE,
Marca - INJEX, valor unitário de R$
40,00 (quarenta reais) e valor total de
R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Item 8 - 30 PT, SWAB DE RAYON
DESCARTÁVELCODIGO p - 0430
Embalagem individual Estéril
ACONDICIONADO EM PACOTES ou
CAIXA COM 100 UNIDADES, Marca -
BD, valor unitário de R$ 19,50
(dezenove reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$ 585,00
(quinhentos e oitenta e cinco reais).

Item 11 - 810 UN, LENÇOL DES-
CARTÁVEL ABSORVENTE, MEDIDAS 0,8
X 1,5 M, camada externa de polieti-
leno anti-deslizante, canais de distribui-
ção, com gel superabsorvente. Com-
posição: fibra de papel, flocos de gel,
filme de polietileno impermeável,
cobertura de tecido não tecido de
polietileno, adesivo termoplástico.
Embalagem com 06 (seis) unidades.,
Marca - BIOFRAL, valor unitário de R$
3,30 (três reais e trinta centavos) e valor
total deR$2.673,00 (dois mil seiscentos
e setenta e três reais).

Item 14 - 5000 UN, Lâminas de
bisturi nº 11

lamina cirúrgica em aço carbono
esterilizada, Marca - ADVANTIVE, valor
unitário de R$ 0,24 (vinte e quatro
centavos) e valor total de R$ 1.200,00
(um mil duzentos reais).

Item 15 - 4000 UN, Lâminas de
bisturi nº 15 lamina cirúrgica em aço

carbono esterilizada, Marca -
ADVANTIVE, valor unitário de R$ 0,23
(vinte e três centavos) e valor total de
R$ 920,00 (novecentos e vinte reais).

Item 16 - 2000 UN, Lâminas de
bisturi nº 21 lamina cirúrgica em aço
carbono esteril izada., Marca -
ADVANTIVE, valor unitário de R$ 0,23
(vinte e três centavos) e valor total
de R$ 460,00 (quatrocentos e
sessenta reais).Item 17 - 3000 UN,
Lâminas de bisturi nº 23

lamina cirúrgica em aço carbono
esterilizada, Marca - ADVANTIVE, valor
unitário de R$ 0,23 (vinte e três
centavos) e valor total de R$ 690,00
(seiscentos e noventa reais).

Item 21 - 6000 UN, COMPRESSA
CIRURGICA 45X50CMCampo
operatório 45 x 50 cm - 100%
algodão, super macias, absorventes,
não estéreis, 04 camadas., Marca -
AMERICA, valor unitário de R$ 1,50
(um real e cinquenta centavos) e valor
total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Item 23 - 10 CX, FIO DE SEDA 7-0
OFTALMOLOGICOFio de seda
trançado, tamanho 45 cm, com
agulha 2XCE - 3/8 Cir.- 6,5mm - 240u
Mic Esp, Marca - SHALON, valor
unitário de R$ 491,00 (quatrocentos
e noventa e um reais) e valor total
de R$ 4.910,00 (quatro mil
novecentos e dez reais).

Item 24 - 1800 L, AGUA
DESTILADA, Composição: água
quimicamente pura (isenta de íons)
de baixa condutividade., Marca -
DESAGUA, valor unitário de R$ 1,85
(um real e oitenta e cinco centavos)
e valor total de R$ 3.330,00 (três mil
trezentos e trinta reais).

Item 25 - 6000 UN, Eletrodo
descartável, pré-gel para monitori-
zação cardíaca. Composição: es-
puma adesiva, rebite de carbono, gel
condutor de celulose, lâmina de pvc,
de longa duração, Marca - MAXICOR,
valor unitário de R$ 0,36 (trinta e seis
centavos) e valor total de R$ 2.160,00
(dois mil cento e sessenta reais).

Item 26 - 20 GL, GEL CONDUTOR
PARA ECG - Composição: polímero
carboxivinílico, imidazolidil eréia,
metilparabeno, corante, 2 amino, 2
metil, 1 propanol (amp) e água
deionizada, PH neutro. Embalados
em galão de 05 litros., Marca -
MULTIGEL, valor unitário de R$ 19,00
(dezenove reais) e valor total de R$
380,00 (trezentos e oitenta reais).

Item 29 - 500 RL, FITA CIRÚRGICA
MICROPOROSA, hipoalergenica,
com adesivo acril ico-rayon de
viscose - não tecido.Rolo com
12,5mm x 10 m, Marca - CIEX, valor
unitário de R$ 1,28 (um real e vinte e
oito centavos) e valor total de R$
640,00 (seiscentos e quarenta reais).

Item 30 - 50 UN, SONDA DE FOLEY
2 VIAS Nº 14 - SILICONE100% silicone,
com ponta atraumática, balão
resistente e de fácil insuflação, fácil
iserção no canal uretral,
proporcionado maior conforto ao
paciente, orifício distal e diâmetro
interno liso, propiciando drenagem
rápida e eficiente, válvula de
insuflação eficaz que assegura o
enchimento e esvaziamento do
balão, embalagem atóxica,

esterilizada por Raio Gama., Marca -
YUSHIN, valor unitário de R$ 15,00
(quinze reais) e valor total de R$
750,00 (setecentos e cinquenta reais).

Item 32 - 150 UN, SONDADE FOLEY
2 VIAS Nº 18- SILICONE100% silicone,
com ponta atraumática, balão
resistente e de fácil insuflação, fácil
iserção no canal uretral,
proporcionado maior conforto ao
paciente, orifício distal e diâmetro
interno liso, propiciando drenagem
rápida e eficiente, válvula de
insuflação eficaz que assegura o
enchimento e esvaziamento do
balão, embalagem atóxica,
esterilizada por Raio Gama, Marca -
YUSHIN, valor unitário de R$ 22,65
(vinte e dois reais e sessenta e cinco
centavos) e valor total de R$
3.397,50 (três mil trezentos e noventa
e sete reais e cinquenta centavos).

Item 34 - 300 RL, PAPEL TERMO-
SENSIVEL PARA ELETROCARDIO-
GRAMA Rolo de 216mmX30m, com-
patível com o aparelho da marca
Bionet, modelo Cardio Touch 3000.,
Marca - BIONET, valor unitário de R$
35,00 (trinta e cinco reais) e valor total
de R$ 10.500,00 (dez mil quinhentos
reais).

Os itens 01, 02, 12, 13, 18 e 20
foram considerados FRACASSADOS.

Os itens 03, 04, 05, 07, 09, 10, 22
e 35 foram considerados DESERTOS.

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 07 de abril de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 933/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 38 / 2016
PREGÃO Nº 11-32/2016

Objeto: Aquisição de material
de enfermagem, para entrega
imediata..

ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO
o procedimento da presente licitação
as proponentes vencedoras:

GILMAR ARAÚJO RODRIGUES ME
Item 1 - 20 UN, Prancha longa,

com a seguinte descrição: Material
de imobilização p/ transporte de
vítimas; do tipo prancha longa;
confeccionado em polietileno c/
alta resistência a impactos; com
dimensões de no mínimo 179cm de
comprimento x 47cm de largura x
espessura mínima de 1,5cm; deverá
suportar no mínimo um peso de 280
kilos; deverá ter 14 orifícios
estampado na própria prancha,
com proteção em lâmina de pvc
flexível; parte inferior com 2 longarinas
de 3cm de altura com proteção de
pvc de alta resistência; com 5 tirantes
de polipropileno com largura mínima

de 5cm e 160cm de comprimento;
com resistência mínima de 80 kilos,
dotado de fivela do tipo engate
rápido modelo tridente; com os
seguintes acessórios: deverá conter
um imobilizador lateral de cabeça
confeccionado em EVA e totalmen-
te regulável; o imobilizador será
dotado de 2 tirantes c/ velcro para
fixação da vítima; os tirantes devem
ter resistência para imobilização e
sustentação da coluna cervical; com
garantia de no mínimo 12 meses.
Devem ter resistência para imobili-
zação e sustentação da coluna
cervical; com garantia de no mínimo
12 meses., Marca - MARIMAR, valor
unitário de R$ 444,00 (quatrocentos
e quarenta e quatro reais) e valor total
de R$ 8.880,00 (oito mil oitocentos e
oitenta reais)

Item 3 - 40 UN, Tala de EVA
Moldável MultSplint 90cm x 11cm -
Constituído por camadas (folhas)
internas de 0,4mm de alumínio com
uma cobertura de espuma de
polietileno. Pode ser cortado com
uma simples tesoura, para adequar
o tamanho ao tipo de membro a
ser imobilizado. Invisível aos raios-X.,
Marca - MARIMAR, valor unitário de
R$ 24,58 (vinte e quatro reais e
cinquenta e oito centavos) e valor
total de R$ 983,20 (novecentos e
oitenta e três reais e vinte centavos)

NEWCARE COMÉRCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS

Item 2 - 40 UN, IMOBILIZADOR DE
CABEÇA IMPERMEÁVEL, confeccio-
nado em material macio, imper-
meável e lavável, utilizado em con-
junto com prancha longa, com
fixador exclusivo na região frontal e
mentoniana com regulagem em
velcro, anatômico, base com
regulagem., Marca - ORTOPRÁTIKA,
valor unitário de R$ 106,00 ( cento e
seis reais) e valor total de R$ 4.240,00
(quatro mil duzentos e quarenta reais)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 07 de abril de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 1290/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 39 / 2016
PREGÃO Nº 11-33/2016

Objeto: Contratação de serviços
para execução de sinalização viária
vertical com fornecimento de
material e mão de obra.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

INFRAVIAS CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

Item 1 - 400 M2, FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE
INDICAÇÃO E ORIENTAÇÃO EM

CHAPA DE ALUMÍNIO, ADESIVADAS EM
PELÍCULA GRAU TÉCNICO TIPO 1
CONFORME NBR7823, valor unitário
de R$ 315,79 (trezentos e quinze reais
e setenta e nove centavos) e valor
total de R$ 126.316,00 ( cento e vinte
e seis mil trezentos e dezesseis reais)

Item 2 - 400 M2, RETIRADA,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PLACAS DE INDICAÇÃO E
ORIENTAÇÃO EM CHAPA DE
ALUMÍNIO, ADESIVADAS EM PELÍCULA
GRAU TÉCNICO TIPO 1 CONFORME
NBR7823, valor unitário de R$ 376,38
(trezentos e setenta e seis reais e trinta
e oito centavos) e valor total de R$
150.552,00 ( cento e cinquenta mil
quinhentos e cinquenta e dois reais)

Item 3 - 50 PÇ, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE COLUNA DUPLA
METÁLICA 4�� x 5,00m x 3,75mm, valor
unitário de R$ 1.142,00 (um mil
cento e quarenta e dois reais) e valor
total de R$ 57.100,00 (cinquenta e
sete mil e cem reais).

Item 4 - 50 PÇ, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE BRAÇO PROJETADO
GALVANIZADO (P55) 3��x 3,50m x
3,75mm, valor unitário de R$ 550,50
(quinhentos e cinquenta reais e
cinquenta centavos) e valor total de
R$ 27.525,00 (vinte e sete mil
quinhentos e vinte e cinco reais)

Item 5 - 100 PÇ, FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO DE
COLUNA (4��x 6,00m x 4,5mm) E
BRAÇO (3�� x 3,50m x 3,75mm)
GALVANIZADO (P58), valor unitário de
R$ 1.242,30 (um mil duzentos e
quarenta e dois reais e trinta
centavos) e valor total de R$
124.230,00 ( cento e vinte e quatro
mil duzentos e trinta reais)

Item 6 - 600 PÇ, FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRAS
FIXADAS ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE
¼ x ¾, COM 2 ARRUELAS LISAS, 1 DE
PRESSÃO E 1 PORCA, GALVANIZADAS
A FOGO, AUTO AJUSTÁVEIS
HORIZONTALMENTE COM SUPORTES
DE 3�� COM COMPRIMENTO DE 1800
x 38 x 30 x 10 x 2,65mm, valor unitário
de R$ 67,26 (sessenta e sete reais e
vinte e seis centavos) e valor total de
R$ 40.356,00 (quarenta mil trezentos
e cinquenta e seis reais)

Item 7 - 300 PÇ, FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE ABRAÇADEIRAS
FIXADAS ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE ¼
x ¾, COM 2 ARRUELAS LISAS, 1 DE
PRESSÃO E 1 PORCA, GALVANIZADAS
A FOGO, AUTO AJUSTÁVEIS VERTICAL-
MENTE COM SUPORTES DE 3�� COM
ALTURA DE 800 x 38 x 30 x 10 x 2,65mm,
valor unitário de R$ 44,07 (quarenta e
quatro reais e sete centavos) e valor
total de R$ 13.221,00 (treze mil
duzentos e vinte e um reais)Valor
Global: R$ 539.300,00 (quinhentos e
trinta e nove mil e trezentos reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 08 de abril de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
AVISO DE REABERTURA -

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/
2016, Tipo Menor Preço por LOTE -
Edital nº 32/2016 � Objeto:
Construção de pontes sobre o
Ribeirão Jacaré e Muro de
Contenção de Gabiões, em
conformidade com o projeto
básico, planilha orçamentária e
demais elementos constantes do
edital, disponível na íntegra, no
endereço Avenida Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP, e end. eletrônico,
www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos
envelopes que encerraria no dia 06
de maio de 2016 às 10 horas,
encerrará no dia 13 de maio de
2016, às 10 horas, no mesmo local.
Fone (11) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

Chamamento Público nº 02/
2016, Edital nº 53/2016 para
aquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas
Organizações para atendimento do

Atos Oficiais da Câmara Municipal
ATOS OFICIAIS - CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos Senhores Vereadores que
a 147ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para
o próximo dia 13 (treze), às 15h, no
TEATRO �RALINO ZAMBOTO�, com a
seguinte ORDEM DO DIA:

01 - 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 17/2015, do Vereador Douglas
Augusto, que �Dispõe sobre a visita
em dupla dos agentes comunitários
de saúde no município de Itatiba�;

02 - 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 05/2016, do Executivo, que
�Dispõe sobre a criação do Jardim
Botânico de Itatiba, e dá outras
providências�;

03 - 2ª discussão ao Projeto de
Lei nº 06/2016, do Executivo, que
�Dispõe sobre a extinção de
empregos públicos, de provimento
em comissão, que especifica�;

04 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 10/2016, do Executivo, que
�Autoriza o Poder Executivo Municipal
a conceder subvenção às
entidades assistenciais que
especifica, na forma e condições
que estabelece�;

05 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 27/2016, do Executivo, que
�Dispõe sobre a concessão de
reajuste aos salários dos servidores
celetistas e aos vencimentos,
proventos e pensões dos servidores
estatutários, ativos ou inativos, da
Prefeitura do Município de Itatiba, do
subsídio do prefeito, vice-prefeito e
secretários municipais e sobre a
concessão de aumento do valor do
cartão vale alimentação�;

06 � 1ª discussão ao Projeto de
Lei nº 30/2016, da Mesa, que �Dispõe
sobre a concessão de reajuste aos
salários dos servidores celetistas e
aos vencimentos, proventos e
pensões dos servidores estatutários,
ativos ou inativos, da Câmara
Municipal de Itatiba�.

Palácio 1º de Novembro, 08 de
abril de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral

PORTARIA Nº 12/2016

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO
PARA EXERCER O CARGO DE
ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA, LOTADO NO
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO
TADEU FRANCO PENTEADO.

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de seu cargo, e
com fundamento na Resolução nº
17, de 11 de dezembro de 2014 e
alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. JOSÉ ANDRE
MANENTE, portador do RG.
15.134.840 e do CPF 054.910.168-
37, para exercer o cargo de
Assessor Parlamentar da Câmara,
lotado no Gabinete do Vereador
Roberto Tadeu Franco Penteado, de
provimento em comissão e sob o
Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho � CLT, com a referência
10, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 04 de abril de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba em
04/04/2016. Eu, _______________,
Sebastião Silveira Freire, Diretor Geral
da Câmara Municipal de Itatiba,
registrei esta Portaria e afixei-a no
local de costume.

Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, disponível na Seção
de Licitações, Av. Luciano Consoline,
600, Jd. de Lucca, Itatiba/SP, e
endereço eletrônico:
www.itatiba.sp.gov.br. A entrega dos
envelopes será até o dia 16 de maio
de 2016 às 10 horas no mesmo
endereço acima citado.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ITATIBA � CONCITA

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do Município de Itatiba, nos termos
da Lei Municipal n.º 4.456, DE 14 DE MARÇO DE 2012, CONVOCA, os
membros integrantes do CONCITA, nomeados pelo Decreto n.º 6.448,
de 11 de fevereiro de 2014, a comparecer na REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
do referido órgão, a realizar-se no seguinte dia, horário e local e pauta:

DATA: 19/04/2016 HORÁRIO: 9:30hs
LOCAL: Sala de Reunião da Secretaria de Planejamento

e Desenvolvimento.

PAUTA:
� Eleição dos Membros do Conselho por término de mandato.

JOÃO GUALBERTO FATTORI - PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ITATIBA
C O NC I T A

Toda a população está convidada a participar da reunião mensal
do Conselho Local de Saúde de Itatiba

Conforme dia, horário e endereço divulgado abaixo. Participem!!

Sonia Maria Romero - Presidente do Conselho Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.690, DE 11 DE
ABRIL DE 2016

�Nomeia o Secretário Municipal
da Saúde�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
4.848, de 11 de agosto de 2015,
resolve

N O M E A R,

a partir desta data, LUIS CARLOS
BIANCHI, portador do RG nº
13.019.043 e do CPF nº 055.423.128-
02, para exercer, em função de
confiança, o cargo de Secretário
Municipal da Saúde, junto à
respectiva Secretaria, o qual
perceberá subsídios mensais na
forma da Lei Municipal nº 4.508, de
12 de setembro de 2012.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 11 de abril de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA

O CMAS, no uso de suas
atribuições, convida todos os
conse l he i r o s e a quem
interessar para part iciparem
da reunião ordinária no dia 13
de abril de 2016, quarta-feira,
às 8h15, na sala de reuniões
do Cent ro Comuni tá r io �D r
Pimenta� - Cecap, na Praça
Tonico Machado s/n.

CONSELHO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Caseiros para Atibaia
Ele para cuidar area externa
e ela cuidar da residencia,
com referencia recente

Porteiro
Masculino, 12 x 36, para noi-
te e para o dia

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT
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